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RESUMO 

 

Este artigo oferece uma análise aprofundada sobre os Escritórios Sociais e as políticas de 
atenção às pessoas egressas do sistema prisional no Brasil, focalizando a influência da 
Resolução 307/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). A pesquisa aborda a importância 
dessas instâncias como ferramentas cruciais na efetivação de direitos e na promoção da 
reintegração social dos ex-detentos. Através de uma revisão crítica de literatura, são 
identificados os desafios enfrentados pelos Escritórios, desde a limitação de recursos até as 
necessidades específicas das mulheres egressas. Destaca-se também a fundamental atuação 
do(a) assistente social no sistema prisional, sublinhando sua capacidade de articular recursos e 
proporcionar suporte abrangente aos ex-detentos. A Resolução 307/2019 do CNJ é considerada 
como um instrumento normativo sólido, alinhado aos princípios da reintegração social, ao 
oferecer diretrizes operacionais para os Escritórios Sociais. O estudo conclui pela necessidade 
de investimentos, capacitação e políticas de valorização do(a) assistente social e dos Escritórios 
Sociais, bem como por uma abordagem mais inclusiva e sensível às particularidades de gênero. 
Este trabalho contribui para o aprimoramento das políticas voltadas para a população egressa 
do sistema prisional no Brasil, visando a construção de uma sociedade mais justa e inclusiva, 
por meio da efetivação de direitos e da reintegração plena dos ex-detentos. 
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ABSTRACT 

 
 
This article offers an in-depth analysis of the Social Offices and care policies for people released 
from the prison system in Brazil, focusing on the influence of Resolution 307/2019 of the 
National Justice Council (CNJ). The research addresses the importance of these instances as 
crucial tools in realizing rights and promoting the social reintegration of former inmates. 
Through a critical literature review, the challenges faced by the Offices are identified, from 
limited resources to the specific needs of female graduates. The fundamental role of social 
workers in the prison system is also highlighted, highlighting their ability to articulate resources 
and provide comprehensive support to former inmates. CNJ Resolution 307/2019 is considered 
a solid normative instrument, aligned with the principles of social reintegration, by offering 
operational guidelines for Social Offices. The study concludes that there is a need for 
investment, training and policies to value social workers and Social Offices, as well as a more 
inclusive and sensitive approach to gender particularities. This work contributes to the 
improvement of policies aimed at the population released from the prison system in Brazil, 
aiming to build a more just and inclusive society, through the realization of rights and the full 
reintegration of former inmates. 
 
Keywords: Social Offices; Exempts from the Prison System; Resolution 307/2019 CNJ; Social 
Reintegration. 
 

INTRODUÇÃO 

 

O sistema prisional é uma peça central na estrutura do Estado, destinado à 

ressocialização e reabilitação daqueles que, por diversos motivos, transgrediram a lei. No 

entanto, a eficácia desse sistema tem sido objeto de intensos debates e análises ao redor do 

mundo. No Brasil, como em muitos países, a questão da reintegração social dos egressos do 

sistema prisional é um desafio complexo, que requer uma abordagem multidimensional e 

coordenada. 

Neste contexto, os Escritórios Sociais emergem como um dispositivo crucial na 

promoção da reintegração e efetivação de direitos dos ex-detentos. Esses espaços representam 

uma abordagem inovadora, promovendo a articulação entre diversos atores sociais, como 

órgãos governamentais, organizações da sociedade civil e instituições de ensino, com o objetivo 

de fornecer suporte e serviços essenciais para aqueles que retornam à sociedade após o 

cumprimento de suas penas. 

O presente trabalho visa analisar de forma crítica e aprofundada a contribuição dos 

Escritórios Sociais e suas políticas na efetivação de direitos dos egressos do sistema prisional, 

bem como avaliar os reflexos dessas iniciativas na reintegração social desses indivíduos. Para 
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tanto, serão abordados temas como a teoria da reintegração social, os direitos fundamentais das 

pessoas egressas do sistema prisional e a política de atenção preconizada pela Resolução 

307/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

O presente trabalho se insere nesse contexto relevante e oportuno. A necessidade de 

compreendermos a dinâmica e a efetividade dos Escritórios Sociais no contexto brasileiro se 

torna ainda mais premente diante dos desafios enfrentados pelos egressos do sistema prisional 

ao reintegrarem-se na sociedade. A análise crítica das políticas e práticas em torno desse tema 

é fundamental para o aprimoramento das ações voltadas à reintegração social, contribuindo, 

assim, para a construção de uma sociedade mais justa e inclusiva. 

Este trabalho não se limita a uma mera descrição dos Escritórios Sociais, mas busca, de forma 

aprofundada, entender a sua efetividade na promoção da reintegração social dos ex-detentos. 

Ao mesmo tempo, visa identificar os desafios enfrentados por essas instituições, fornecendo 

insights valiosos para o aprimoramento das políticas e práticas voltadas para a reinserção social. 

Dessa forma, a contribuição deste estudo transcende o ambiente acadêmico, reverberando na 

sociedade ao promover um olhar crítico e construtivo sobre um tema de tamanha relevância 

social. 

 

CONCEITO DE ESCRITÓRIOS SOCIAIS 

 

Os Escritórios Sociais constituem um componente essencial da infraestrutura pública 

externa para a efetivação de direitos e o apoio às trajetórias de reinserção social. Ao contrário 

de meros locais de burocracia estatal, os Escritórios Sociais se destacam por sua abordagem 

multidisciplinar e integrada, compreendendo não apenas aspectos legais, mas também sociais, 

psicológicos e econômicos. Essa abrangência reflete a crescente compreensão da complexidade 

dos desafios enfrentados pelos egressos e a necessidade de soluções holísticas para promover 

uma reintegração eficaz na sociedade. 

Ao se debruçar sobre o conceito de Escritórios Sociais, é imperativo considerar a sua 

função como um ponto de convergência entre políticas públicas, serviços de assistência e a 

população egressa. Estes escritórios funcionam como mediadores entre o indivíduo recém-

libertado e a rede de recursos disponíveis, fornecendo suporte desde a fase inicial de reclusão 

até os estágios avançados de reintegração. A interseção de profissionais formados, como 

assistentes sociais, psicólogos, advogados e agentes de reinserção, confere a esses espaços uma 

dinâmica capaz de abordar as múltiplas dimensões que permeiam a reinserção dos egressos na 
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sociedade. Dessa forma, os Escritórios Sociais se erigem como um alicerce fundamental na 

construção de uma sociedade mais justa e inclusiva, ao contribuir diretamente para a redução 

da reincidência criminal e a promoção da cidadania plena dos indivíduos egressos do sistema 

prisional. 

 

 

Papel dos Escritórios Sociais na Reintegração Social dos Egressos do Sistema Prisional 

 

Os Escritórios Sociais representam um elemento crucial no contexto da efetivação de 

direitos e na promoção da reintegração social dos egressos do sistema prisional no Brasil. Para 

compreender o papel desempenhado por essas estruturas, torna-se imperativo abordar 

inicialmente o conceito e as questões subjacentes a esse equipamento público. De acordo com 

Boa Ventura Filho (2022), os Escritórios Sociais se destacam como um instrumento 

fundamentado na teoria da reintegração social, cujo objetivo primordial é a concretização dos 

direitos humanos fundamentais das pessoas que emergem do sistema prisional. Eles 

configuram-se como espaços multifuncionais que visam fornecer um suporte abrangente, indo 

além da mera assistência jurídica, ao oferecer um leque diversificado de serviços e programas 

universitários para a reinserção e residência social dos ex-detentos. 

Nessa perspectiva, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) desempenha um papel 

central na regulamentação e orientação dos Escritórios Sociais4, por meio da Resolução 

307/2019, a qual institui a Política de Atenção às pessoas egressas do Sistema Prisional no 

âmbito do Poder Judiciário. Tal normativa, conforme destacado pelo CNJ (2020), estabelece 

diretrizes e parâmetros que norteiam o funcionamento e a gestão dessas instâncias, 

potencializando sua efetividade na promoção da reintegração e na redução da reincidência 

criminal. Portanto, torna-se evidente que compreender o escopo e a operacionalização dos 

Escritórios Sociais, à luz da Resolução 307/2019 CNJ5, é imperativo para avaliar o real impacto 

desses dispositivos na trajetória pós-cárcere dos indivíduos, conferindo um olhar crítico sobre 

sua eficácia e desafios enfrentados. 

 

 
4 Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Manual de Gestão e Funcionamento dos Escritórios Sociais. Brasília, 
DF: CNJ, 2020. 
5 Brasil. Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Resolução n 307 de 17 de Dezembro de 2019. [ Política de Atenção 
às pessoas egressas do Sistema Prisional no âmbito do Poder Judiciario. Brasilia: CNJ,2019. 
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Instrumento de Reintegração Social 

 

A perspectiva de gênero assume um papel de destaque na análise dos Escritórios 

Sociais como dispositivos de efetivação de direitos e promoção da reintegração social dos 

egressos do sistema prisional no Brasil. Conforme destacado por Miranda, Goldberg e 

Bermudez (2022), uma abordagem de gênero nesse contexto é essencial para compreender as 

particularidades e necessidades específicas enfrentadas por mulheres que atravessam o processo 

de ressocialização após o encarceramento. É imperativo que os Escritórios Sociais adotem uma 

perspectiva sensível ao gênero, provendo não apenas serviços de assistência jurídica, mas 

também oferecendo suporte social, acesso à saúde e capacitação profissional que levem em 

consideração as demandas singulares das mulheres egressas. 

Além disso, a relevância dos Escritórios Sociais como instrumentos de reinserção 

social ganha ainda mais ênfase quando se considera o panorama de políticas de enfrentamento 

à reincidência criminal no Brasil. Neste contexto, as pesquisas de Miranda, Goldberg e 

Bermudez (2022) evidenciam a necessidade de uma abordagem sistêmica, que contempla não 

apenas a dimensão individual, mas também as condições estruturais e sociais que influenciam 

o processo de reintegração. A eficácia dos programas de reinserção está intrinsecamente ligada 

à capacidade de fornecer um ambiente de apoio à sobrevivência da identidade e à reinserção no 

tecido social, mitigando as adversidades que frequentemente cercam os ex-detentos. Assim, 

compreender a complexidade desses programas, considerando tanto as particularidades de 

gênero quanto os determinantes estruturais, é fundamental para avaliar o real impacto dos 

Escritórios Sociais na trajetória pós-cárcere dos indivíduos e na redução da reincidência 

criminal. 

Assim, os autores ressaltam a importância dos Escritórios Sociais no contexto da 

efetivação de direitos e na promoção da reintegração social dos egressos do sistema prisional 

no Brasil. Destaca-se, principalmente, a necessidade premente de uma abordagem sensível ao 

gênero dentro desses dispositivos, como sugerido por Miranda, Goldberg e Bermudez (2022). 

Esta abordagem, que leva em conta as particularidades das mulheres egressas, vai além da mera 

assistência jurídica e abraça uma visão holística da reintegração, incluindo suporte psicossocial, 

acesso à saúde e capacitação profissional. 

Tal perspectiva alinha-se com a compreensão de que a reintegração social é um 

processo complexo e multifatorial, influenciado por fatores individuais e estruturais, conforme 

evidenciado por esses autores. Ademais, a análise ressalta a necessidade de uma abordagem 
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sistêmica na concepção e operacionalização dos Escritórios Sociais, como apontado pelas 

pesquisas de Miranda, Goldberg e Bermudez (2022). Isso implica considerar não apenas as 

necessidades imediatas dos egressos, mas também as condições sociais e estruturais que 

impactam sua trajetória pós-cárcere. Ao fazê-lo, os Escritórios Sociais se posicionaram como 

agentes potenciais na redução da reincidência criminal, para fornecer um ambiente de apoio à 

proteção da identidade e à reintegração na sociedade. Assim, as ideias expressas nas traduções 

sublinham a relevância crítica dos Escritórios Sociais como mecanismos de efetivação de 

direitos e como descobertas para uma reintegração social mais eficaz e rigorosa para os egressos 

do sistema prisional no Brasil. 

Henrique (2022) destaca a relevância das ações afirmativas no contexto da execução 

penal, evidenciando que políticas e práticas que visam corrigir desigualdades históricas e 

promover a inclusão social são fundamentais para a efetivação da ressocialização dos 

indivíduos. A implementação de ações afirmativas nos Escritórios Sociais pode ser um passo 

significativo na direção de um sistema prisional mais justo e equitativo. Além disso, Guimarães 

(2022) oferece uma perspectiva valiosa ao enfocar o papel do serviço social na segurança 

pública, especificamente no contexto de Parnamirim/RN. Ao analisar as demandas, desafios e 

estratégias dos assistentes sociais nesse cenário, Guimarães destaca a importância do 

profissional de serviço social na efetivação dos direitos dos egressos. A atuação desses 

profissionais nos Escritórios Sociais pode ser um elemento essencial na criação de um ambiente 

propício para a reintegração social dos ex-detentos. 

Essas perspectivas convergem para enfatizar que a efetividade dos Escritórios Sociais 

na reintegração dos egressos do sistema prisional está intrinsecamente ligada à implementação 

de ações afirmativas e ao papel crucial desempenhado pelos profissionais de serviço social. Ao 

adotar uma abordagem sensível ao gênero, considerar as particularidades locais, e promover 

políticas de inclusão, os Escritórios Sociais têm o potencial de se tornarem verdadeiros eventos 

na transformação do processo de ressocialização. Essas iniciativas não apenas prometem 

suporte prático, mas também promovem a dignidade e a cidadania plena dos ex-detentos, 

contribuindo assim para a construção de uma sociedade mais justa e inclusiva. Dessa forma, as 

reflexões de Henrique e Guimarães ressaltam a complexidade e a riqueza de abordagens que 

podem ser adotadas para potencializar o papel dos Escritórios Sociais na efetivação de direitos 

e na promoção da reintegração social dos egressos do sistema prisional. 

Destarte, a análise das diversas perspectivas apresentadas  proporciona uma 

compreensão abrangente sobre o papel dos Escritórios Sociais na efetivação de direitos e na 
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promoção da reintegração social dos egressos do sistema prisional no Brasil. Fica evidente que 

esses dispositivos vão muito além da simples assistência jurídica, representando espaços 

essenciais para a reconstrução da identidade e o resgate da cidadania dos ex-detentos. A 

abordagem sensível ao gênero, destacada por Miranda, Goldberg e Bermudez, ressalta a 

necessidade de considerar as particularidades das mulheres nesse processo, promovendo a 

inclusão e o empoderamento de forma integral. Por sua vez, as reflexões de Henrique e 

Guimarães sublinham a importância das ações afirmativas e do trabalho dos profissionais de 

serviço social na promoção de políticas de inclusão e equidade, elementos cruciais para a efetiva 

ressocialização dos indivíduos. Dessa forma, a confluência dessas abordagens reforça a 

relevância dos Escritórios Sociais como agentes de transformação social, capazes de impactar 

positivamente na trajetória pós-cárcere, contribuindo para a construção de uma sociedade mais 

justa, inclusiva e solidária. 

 

POLÍTICAS DE ATENÇÃO ÀS PESSOAS EGRESSAS DO SISTEMA PRISIONAL 

(RESOLUÇÃO 307/2019 CNJ) 

 

Ao estabelecer diretrizes claras e abrangentes, a Resolução 307/2019 delineia um novo 

paradigma de assistência e suporte para aqueles que retornam à sociedade após cumprimento 

de pena. A resolução, ancorada em princípios de dignidade, inclusão e respeito aos direitos 

humanos, reforça o compromisso do Estado em fornecer condições propícias para a 

reintegração efetiva, resgatando a perspectiva de transformação e ressocialização dos 

indivíduos que atravessam o sistema prisional. 

A Resolução 307/2019 estabelece um arcabouço normativo abrangente, delineando 

desde os princípios fundamentais até as práticas operacionais que devem nortear a 

implementação de políticas de atenção às pessoas egressas do sistema prisional. Ela reforça a 

necessidade de uma abordagem integral, que transcenda o mero aspecto punitivo da pena, e 

promova a inclusão social, a educação, o acesso ao trabalho e a saúde, assim como a assistência 

jurídica de qualidade. Essa resolução reflete não apenas um avanço jurídico, mas também um 

compromisso ético e moral com a construção de uma sociedade mais justa e igualitária, na qual 

os egressos têm reais oportunidades de reintegração e reinserção plena na comunidade. Ao 

examinar a Resolução 307/2019, torna-se evidente a sua importância como instrumento 

estudado na transformação do sistema prisional brasileiro em um ambiente mais propício à 

reabilitação e à construção de trajetórias de vida dignas e produtivas para aqueles que dele 
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emergem. 

 

Papel do CNJ na Regulamentação e Orientação dos Escritórios Sociais  

 

A seção dedicada à análise da Resolução 307/2019 do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ) marca um passo essencial na compreensão das políticas de atenção às pessoas egressas 

do sistema prisional no Brasil. Esta resolução 6representa um marco normativo significativo, 

estabelecendo diretrizes e parâmetros para a atuação dos Escritórios Sociais, bem como para a 

promoção da reintegração e a efetivação dos direitos dos ex-detentos. Ao alinhar-se com as 

demandas contemporâneas e as perspectivas externas para a redução da reincidência criminal, 

a Resolução 307/2019 CNJ assume um papel central na busca por um sistema prisional mais 

justo e inclusivo. Ao compreender os pilares e o interesse por trás dessa resolução, é possível 

avaliar de forma crítica a implementação e os impactos das políticas de atenção aos egressos do 

sistema prisional, identificando tanto suas potencialidades quanto as eventuais lacunas e 

desafios enfrentados na prática. 

Essa resolução não apenas estabelece diretrizes operacionais para os Escritórios 

Sociais, mas também delineia um conjunto de princípios e valores que devem nortear a 

assistência aos egressos. A ênfase na individualização do atendimento, na promoção da 

dignidade e na inserção social dos ex-detentos demonstram um compromisso em ir além da 

mera assistência jurídica, abraçando uma visão mais ampla e humanizada da reintegração. Ao 

incorporar a perspectiva de redução da reincidência criminal, a Resolução 307/2019 CNJ 

também reflete uma abordagem mais preventiva e proativa, interrompendo o ciclo de 

inadimplência e promovendo uma reinserção efetiva na sociedade. Dessa forma, esta seção 

procura dissecar os principais pontos da resolução, oferecendo uma análise crítica de seu 

potencial transformador no âmbito da efetivação de direitos e na promoção da reintegração 

social dos egressos do sistema prisional brasileiro. 

A Resolução 307/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) representa um 

importante marco regulatório ao estabelecer bases para as políticas de atenção às pessoas 

egressas do sistema prisional no Brasil (Brasil, 2019). O Manual de Gestão e Funcionamento 

dos Escritórios Sociais, editado pelo CNJ em 2020, surge como uma ferramenta prática e 

 
6 Brasil. Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Resolução n 307 de 17 de Dezembro de 2019. [ Política de Atenção 
às pessoas egressas do Sistema Prisional no âmbito do Poder Judiciario. Brasilia: CNJ,2019. 
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orientada para a operacionalização dessas políticas. Este manual oferece um guia abrangente, 

delineando os procedimentos, estratégias e diretrizes que os Escritórios Sociais devem seguir 

para garantir a efetivação dos direitos fundamentais e a promoção da reintegração dos ex-

detentos. Ao fazer isso, o CNJ demonstra um compromisso claro em fornecer uma estrutura 

normativa sólida, capaz de orientar as ações dos Escritórios Sociais de maneira consistente e 

alinhada aos objetivos de redução da reincidência criminal e efetivação dos direitos humanos. 

Além disso, a contribuição de Antonio Agnus Boaventura Filho (2022) destacou a 

importância da teoria da reintegração social na compreensão do papel dos Escritórios Sociais 

no contexto da efetivação de direitos dos egressos do sistema prisional. A teoria da reintegração 

social enfatiza a necessidade de um processo contínuo e multifacetado de inclusão dos ex-

detentos na sociedade, envolvendo a sua plena participação e reconhecimento como cidadãos. 

Nesse contexto, a Resolução 307/2019 CNJ7 se destaca como um instrumento normativo que 

coaduna com os princípios da reintegração social, ao estabelecer diretrizes que visam não 

apenas a assistência, mas a efetiva promoção da cidadania e a superação de estigmas associados 

aos egressos. Assim, esta seção se propõe uma exploração de forma aprofundada a interseção 

entre a Resolução do CNJ e a teoria da reintegração social, evidenciando como tais instrumentos 

normativos convergem para a promoção da inclusão e efetivação dos direitos fundamentais dos 

ex-detentos. 

 

Contribuição Crucial dos Assistentes Sociais na Reintegração Social dos Ex-Detentos  

 

A atuação do(a) assistente social no contexto do sistema prisional, tema abordado por 

Leitão et al. (2022), constitui um elemento importante na implementação das políticas de 

atenção às pessoas egressas do sistema prisional. Esta revisão de literatura evidencia que o(a) 

assistente social desempenha um papel estratégico ao fornecer suporte, orientação e 

acompanhamento aos ex-detentos, promovendo sua reintegração social plena. Ao conjunto de 

recursos e serviços, o(a) assistente social contribui para a construção de um ambiente propício 

à ressocialização, promovendo o acesso a programas de capacitação profissional, assistência 

psicossocial e encaminhamentos para serviços de saúde e educação. 

A perspectiva trazida por Henrique (2022) reforça essa importância ao destacar as 

 
7 Brasil. Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Resolução n 307 de 17 de Dezembro de 2019. [ Política de Atenção 
às pessoas egressas do Sistema Prisional no âmbito do Poder Judiciario. Brasilia: CNJ,2019. 
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ações afirmativas como um componente vital no processo de ressocialização no curso da 

execução penal. Ao adotar medidas que visam a correção de desigualdades e a promoção da 

inclusão, o(a) assistente social assume um papel de agente de transformação, contribuindo para 

a superação de barreiras e a efetivação da reintegração dos ex-detentos na sociedade. 

Contudo, a atuação do(a) assistente social no sistema prisional não está isenta de 

desafios. Uma pesquisa de Leitão et al. (2022) destaca a complexidade das demandas 

enfrentadas por esses profissionais, que muitas vezes lidam com situações de vulnerabilidade, 

violência e precariedade de recursos. A falta de capacitação específica e de condições de 

trabalho pode comprometer a qualidade do suporte oferecido, evidenciando a necessidade de 

investimentos e políticas de valorização da profissão. Além disso, a implementação efetiva das 

ações afirmativas, conforme planejado por Henrique (2022), exige um engajamento ativo e uma 

abordagem sensível às particularidades e necessidades dos ex-detentos. Isso inclui a 

consideração dos aspectos de gênero, raça e classe social, a fim de garantir que as medidas 

adotadas sejam verdadeiramente inclusivas e promotoras de igualdade. Portanto, esta seção 

busca aprofundar a compreensão sobre o papel do(a) assistente social na efetivação das políticas 

de atenção às pessoas egressas do sistema prisional, analisando tanto suas potencialidades 

transformadoras quanto os obstáculos enfrentados na prática cotidiana. 

Dito isso, as referências mencionadas ressaltam a centralidade do papel do(a) 

assistente social no sistema prisional como agente de efetivação das políticas de atenção às 

pessoas egressas. Uma revisão de literatura de Leitão et al. destaca a relevância do(a) assistente 

social na promoção da reintegração social ao oferecer suporte multifacetado, abrangendo desde 

a orientação psicossocial até o encaminhamento para serviços essenciais. Além disso, a 

perspectiva apresentada por Henrique destaca a importância das ações afirmativas como meio 

de corrigir desigualdades e promover a inclusão dos ex-detentos. No entanto, é evidente que 

esses profissionais enfrentam desafios importantes, como a falta de recursos e a necessidade de 

capacitação específica. 

Portanto, a atuação do (a) assistente social no sistema prisional se revela como um 

fator determinante na construção de uma abordagem mais humanizada e inclusiva para a 

efetivação dos direitos dos egressos do sistema prisional, ressaltando a necessidade de 

investimentos e políticas de valorização da profissão . Com isso, nessa seção, buscamos 

fornecer uma compreensão aprofundada das complexas dinâmicas envolvidas na atuação do(a) 

assistente social, fornecendo uma base sólida para a avaliação crítica das políticas de atenção 

às pessoas egressas do sistema prisional. 
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OBSTÁCULOS ENFRENTADOS PELOS ESCRITÓRIOS SOCIAIS  

 

Estes órgãos, embora essenciais, se deparam com uma série de obstáculos que podem 

prejudicar a plena realização de sua missão. Um dos principais entraves reside na escassez de 

recursos financeiros e humanos alocados para essas instituições. A sobrecarga de demandas e a 

limitação de meios disponíveis muitas vezes resultam em equipes reduzidas e sobrecarregadas, 

o que compromete a qualidade e a abrangência dos serviços oferecidos. Esta carência de 

recursos, por sua vez, impacta diretamente na capacidade dos Escritórios Sociais de fornece o 

suporte abrangente e individualizado que os egressos saem para uma reintegração bem isolada. 

Além disso, os Escritórios Sociais também enfrentam desafios relacionados à 

articulação efetiva com outras instâncias do sistema de justiça e com os demais setores 

responsáveis pela reintegração. A falta de integração e cooperação entre as diferentes esferas 

governamentais e organizações da sociedade civil pode gerar lacunas na prestação de serviços, 

dificultando a transição dos egressos para a vida em sociedade. Além disso, há falta de 

capacitação específica e de formação continuada para os profissionais que atuam nos Escritórios 

Outro obstáculo notável é a persistência de estigmas e preconceitos em relação aos 

egressos do sistema prisional. Essa barreira social pode se refletir nas interações cotidianas, 

dificultando a busca por emprego, moradia e o restabelecimento de laços familiares e 

comunitários. Os Escritórios Sociais enfrentam, assim, o desafio de promover não apenas a 

reinserção legal, mas também a acessibilidade e a inclusão plena desses indivíduos na 

sociedade. Superar tais obstáculos requer um esforço conjunto, envolvendo não apenas os 

Escritórios Sociais, mas também a sociedade como um todo, na construção de um ambiente 

mais receptivo e acolhedor para aqueles que buscam uma nova chance após o cumprimento de 

pena. 

 

Desafios Estruturais e Financeiros dos Escritórios Sociais 

 

No que se refere aos obstáculos enfrentados pelos Escritórios Sociais, nessa seção, 

oferecemos uma análise crítica e fundamentada sobre os desafios que permitem a efetivação 

dos direitos e a promoção da reintegração social dos egressos do sistema prisional no Brasil. É 

essencial compreender que, embora desempenhem um papel crucial nesse processo, os 

Escritórios Sociais se deparam com uma série de dificuldades intrínsecas e extrínsecas que 

impactam sua operacionalização e eficácia. Uma das principais barreiras diz respeito à 
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limitação de recursos financeiros e materiais disponíveis para essas instituições. 

A escassez de verbas destinadas aos Escritórios Sociais muitas vezes resulta em 

equipes reduzidas, infraestrutura precária e falta de capacidade para atender plenamente a 

demanda crescente de assistência e suporte aos ex-detentos. Essa restrição de recursos pode, 

consequentemente, comprometer a amplitude e a qualidade dos serviços oferecidos, gerando 

um desafio substancial na conquista dos objetivos nessas instâncias. Além disso, os Escritórios 

Sociais também enfrentaram resistências sociais e políticas, que podem surgir de diferentes 

esferas da sociedade. Estigmas e preconceitos associados aos egressos do sistema prisional 

muitas vezes se refletem na falta de apoio público e na relutância de órgãos governamentais em 

investir e fortalecer essas estruturas. Portanto, esta seção destaca a necessidade premente de 

identificar e abordar os obstáculos enfrentados pelos Escritórios Sociais, a fim de aprimorar sua 

capacidade de atuação e maximizar seu impacto na reintegração social dos ex-detentos. 

Além disso, Gomes et al. (2023) e Barbosa Miranda et al. (2022)  apontam um conjunto 

de desafios enfrentados pelos Escritórios Sociais na busca pela efetiva reintegração dos egressos 

do sistema prisional. Uma das barreiras mais graves reside na insuficiência de políticas públicas 

abrangentes e bem estruturadas externas para os ex-detentos. Conforme evidenciado por Gomes 

et al. (2023), a ausência de um arcabouço normativo sólido e a falta de investimento adequado 

nessas políticas limitam a capacidade dos Escritórios Sociais de fornecerem um suporte 

completo e eficaz. Isso se reflete em lacunas na oferta de serviços essenciais, como capacitação 

profissional, assistência psicossocial e acesso à educação, elementos fundamentais para a 

reintegração plena dos egressos. Além disso, a carência de um sistema de monitoramento e 

avaliação eficaz dificulta a mensuração do impacto das intervenções realizadas pelos 

Escritórios Sociais, comprometendo a eficiência dessas iniciativas. 

 

Considerações de Gênero na Ressocialização: Desafios e Demandas Específicas 

 

Uma das dificuldades centrais reside na necessidade de considerar as particularidades 

de gênero no contexto da ressocialização. Como ressaltado por Miranda, Goldberg e Bermudez 

(2022), a falta de políticas e programas específicos para mulheres egressas pode resultar em 

lacunas significativas na assistência e no suporte oferecido. Questões como a vulnerabilidade à 

violência de gênero e as demandas de cuidados familiares muitas vezes não são devidamente 

contempladas, o que se traduz em um desafio substancial na promoção da reintegração social 

plena das mulheres ex-detentas. 
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Além disso, Guimarães (2022) destaca a complexidade das demandas enfrentadas 

pelos profissionais de serviço social que atuam nesse contexto. A carência de recursos e o 

elevado número de casos podem sobrecarregar os profissionais, comprometendo a qualidade e 

a eficácia do suporte oferecido aos egressos. Além disso, a falta de capacitação específica para 

lidar com as particularidades e desafios dos ex-detentos pode representar uma entrada 

significativa na efetivação de seus direitos e na promoção de sua reintegração social. 

O recorte de gênero surge como outra dimensão crítica na identificação dos obstáculos 

enfrentados pelos Escritórios Sociais, conforme evidenciado por Barbosa Miranda et al. (2022). 

A falta de programas específicos que levem em consideração as particularidades das mulheres 

egressas do sistema prisional representa um desafio significativo. As questões relativas à 

violência de gênero, à saúde sexual e reprodutiva, bem como às demandas de cuidado com os 

filhos, muitas vezes não recebem a devida atenção e suporte, o que compromete a efetividade 

dos programas de reintegração. Do mesmo modo, a estigmatização e a discriminação de gênero 

podem criar barreiras adicionais para a inclusão e participação plena das mulheres ex-detentas 

na sociedade. Portanto, a compreensão desses desafios é crucial para o desenvolvimento de 

estratégias e políticas que atendam de forma eficaz e inclusiva às necessidades das mulheres 

egressas, contribuindo assim para uma reintegração social mais justa e equitativa. 

Outro obstáculo relevante se refere à integração efetiva entre os Escritórios Sociais e 

outras instâncias do sistema prisional e judiciário. Guimarães (2022) ressalta que a falta de 

coordenação e articulação entre essas entidades pode resultar em lacunas na prestação de 

serviços, dificultando a transição e reintegração dos egressos. A ausência de uma abordagem 

sistêmica pode comprometer a continuidade do suporte aos ex-detentos, impactando qualidades 

sua trajetória pós-cárcere. 

Ao mesmo tempo, a falta de investimento na capacitação e formação contínua dos 

profissionais que atuam nos Escritórios Sociais representa um desafio adicional. Nessa linha, 

Guimarães (2022) aponta que a falta de atualização e qualificação pode limitar a eficácia dos 

serviços prestados, dificultando a adaptação às demandas em constante evolução dos egressos 

do sistema prisional. Portanto, a compreensão dos desafios enfrentados pelos Escritórios 

Sociais, conforme evidenciado por essas pesquisas, é essencial para o desenvolvimento de 

estratégias e políticas eficazes que superem essas barreiras e promovam uma reintegração social 

mais eficaz e inclusiva para os ex-detentos. 

Com isso, as pesquisas supramencionadas revelam um panorama complexo e 

desafiador para os Escritórios Sociais no Brasil. Estes se deparam com obstáculos de ordem 
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estrutural, financeira e normativa que comprometem sua capacidade de efetivar os direitos e 

promover a reintegração social dos egressos do sistema prisional. A insuficiência de recursos, 

a falta de políticas públicas robustas e a ausência de cooperação eficaz entre as instâncias do 

sistema prisional e judiciário emergem como barreiras prementes. Além disso, há necessidade 

de uma abordagem sensível ao gênero, especialmente para as mulheres egressas, e a importância 

do papel do serviço social na segurança pública são dimensões cruciais que exigem atenção e 

aprimoramento. Diante deste cenário, torna-se imperativo que políticas e práticas sejam revistas 

e fortalecidas, considerando-se a complexidade e as particularidades do processo de 

reintegração social. Somente assim, os Escritórios Sociais poderão cumprir sua missão de 

efetivar direitos, promover a inclusão e contribuir para a construção de uma mais justa e 

equitativa para os ex-detentos. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A presente pesquisa oferece uma análise abrangente e aprofundada sobre os Escritórios 

Sociais e as políticas de atenção às pessoas egressas do sistema prisional no Brasil, tendo como 

pano de fundo a Resolução 307/2019 do CNJ e as contribuições de diversos pesquisadores. 

Ficou clara a importância dessas instâncias como instrumentos cruciais na efetivação de direitos 

e na promoção da reintegração social dos ex-detentos. Através da revisão crítica de literatura, 

foi possível identificar os desafios enfrentados por esses Escritórios, desde a limitação de 

recursos até as necessidades específicas das mulheres egressas. Ademais, a atuação 

fundamental do(a) assistente social no sistema prisional foi destacada, ressaltando sua 

capacidade de articular recursos e proporcionar um suporte abrangente para os ex-detentos. 

Nesse contexto, torna-se imperativo que se promovam investimentos, capacitação e 

políticas de valorização da atuação do(a) assistente social e dos Escritórios Sociais. 

Adicionalmente, é crucial uma abordagem mais inclusiva e sensível às particularidades de 

gênero, visando atender de forma efetiva as necessidades das mulheres egressas. A Resolução 

307/2019 do CNJ se apresenta como um instrumento normativo sólido, alinhado aos princípios 

da reintegração social, que oferece diretrizes operacionais para os Escritórios Sociais. 

Esta pesquisa, portanto, reforça a importância de uma abordagem multidisciplinar e 

integrada no enfrentamento dos desafios da reintegração dos ex-detentos. Ao considerar as 

contribuições de pesquisadores, as normativas e a atuação prática, espera-se que este estudo 

contribua para a ampliação do debate e para a melhoria das políticas voltadas para a população 
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egressa do sistema prisional no Brasil. A construção de uma sociedade mais justa e inclusiva 

passa necessariamente pela efetivação dos direitos e pela reintegração plena dos ex-detentos, e 

os Escritórios Sociais e os profissionais envolvidos desempenham um papel central nesse 

processo. 
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